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O desenvolvimento da agri
cultura começou em vários lugares 
do mundo, quando foram garanti
dos ao homem como indivíduo ou 
como grupo os frutos de seu traba
lho na lavoura. Até chegar a este 
estágio, ele vivia como nómade, 
extraindo sua subsistência da caça 
e da pesca, sem praticar o cultivo 
ou a criação de rebanhos. Desta 
forma, o estágio da exploração 
agrícola começou com alguma for
ma rudimentar de proteção ao di
reito do homem usar e controlar 
a terra. 

As nações mais desenvolvidas 
como Inglaterra, França, Alema
nha, Estados Unidos e os países da 
Escandinávia mudaram gradual
mente, através de décadas e mesmo 
séculos, as suas instituições fundiá
rias, como pré-requisitos ou como 
resultado do seu desenvolvimento 
global e do setor agrícola. 

A partir do momento em que 

a terra passou a representar um fa-
tor importante de acumulação de 
capital e reserva de valor, o mundo 
passou a assistir a constantes re
voltas dos camponeses contra a es
trutura vigente de exploração da 
terra. A história registra a famosa 
tentativa dos irmãos Graco, na Ro
ma antiga, de promover a reforma 
agrária como uma solução para o 
problema de uso e propriedade da 
terra, não muito diferente dos en
frentados hoje pelos países subde
senvolvidos. Mais recentemente, 
pode-se dizer que grande parte dos 
imigrantes para as colónias ameri
canas foi motivada pela tentativa de 
escapar do sistema feudal de explo
ração da terra vigente na Europa. 

No caso brasileiro, são bem 
conhecidos os resultados da políti
ca colonial que "doou" grande ex
tensão de terras a um número de 
pessoas privilegiadas, que passaram 
a controlar, limitar e, frequente

mente, bloquear o acesso à pro
priedade por outras pessoas, dando 
origem à atual estrutura fundiária. 

Ainda que nos países desen
volvidos as mudanças na estrutura 
fundiária tenham ocorrido algumas 
vezes sob forte pressão social, elas 
foram feitas gradualmente, sem os 
conflitos que têm caracterizado as 
experiências nos países menos 
avançados. Nestes países, a forte 
necessidade de se obter rapida
mente o desenvolvimento económi
co tem feito com que as pressões 
para remover os entraves represen
tados pela estrutura fundiária ad
quiram proporções de conflito so
cial. Isto porque as instituições en
volvendo a propriedade de terra são 
ainda a base central dos privilégios 
sociais e estão profundamente en
raizadas na vida política, social e 
económica destas sociedades. Isto 
faz com que o processo de mudan
ça seja carregado de fortes envol
vimentos emocionais, resistências 
de grupos e lutas políticas. 

Em situação onde existe uma 
grande disponibilidade de terras 
não exploradas ou com baixo coe
ficiente de exploração, são inegá
veis as vantagens de se utilizar 
o imposto sobre a terra progressivo. 
Além de atuar diretamente sobre a 
capacidade de manutenção das pro
priedades, ele gera receitas e não 
despesas como a reforma agrária. 

A tributação sobre a terra (ou 

(*) Técnico da Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB. 
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propriedade) é a forma de tributa
ção que melhor se enquadra nos 
princípios clássicos de taxação 
apresentados por Adam Smith, que 
são os seguintes: 

a) o imposto deve onerar a 
produção tão levemente 
quanto possível; 

b) o imposto deve ser arreca
dado de forma fácil e ba
rata e incidir sobre os pa
gadores fiscais tão direta-
mente quanto possível; 

c) o imposto deve apresentar 
a menor oportunidade para 
tirania e corrupção e a me
nor tentação para violação 
da lei e evasão por parte 
dos contribuintes; e 

d) o imposto deve onerar a 
todos igualmente, de forma 
que nenhum cidadão tenha 
vantagem ou desvantagem 
em comparação com ou
tros. 

Em termos gerais, estes prin
cípios se aplicam a todos os im
postos que afetam o setor agrícola, 
mas podem ser especificados por 
uma variedade de mecanismos rela
cionados diretamente à terra. 

Comumente, os impostos ter
ritoriais podem ser classificados em 
três categorias: impostos territoriais 
sobre a área, impostos sobre o va
lor locativo (ou renda económica) e 
impostos de "objetivo especial" . 
Quando a área é usada, a separação 
entre a alíquota uniforme e alfquota 
proporcional (ou progressiva) é 
significativa. Quando a base de in
cidência é o valor locativo, pode 
ser feita uma distinção entre o valor 
anual e o valor de capital. E, final
mente, quando é usado o conceito 
de renda, são possíveis pelo menos 
três subdivisões: rendimento bruto, 
renda líquida e produção comercia
liza vel. 

Frequentemente, sugere-se 

que altos impostos territoriais de
vem desencorajar a formação de 
grandes estabelecimentos com ter
ras ociosas pela redução dos retor
nos líquidos sobre a propriedade. A 
este respeito existem duas formas: 
basear os impostos territoriais sobre 
o potencial produtivo e estabelecer 
alíquotas progressivas de acordo 
com o tamanho da propriedade. 

Naturalmente, a maior vanta
gem deste sistema é forçar os gran
des proprietários de terras ociosas a 
usar sua terra mais eficientemente, 
a fim de atender às exigências tri
butárias. As alíquotas progressivas, 
além de acrescentarem um elemento 
de equidade, aumentam a pressão 
para o uso mais produtivo da terra. 
Além disso, essa posição tem uma 
característica importante em termos 
de capitalização dos impostos ter
ritoriais. Se houver capitalização, 
os efeitos alocativos destes impos
tos, baseados na produção real, po
dem ser neutralizados temporaria
mente, a menos que o proprietário 
não esteja obtendo o retorno mais 
alto de sua terra ou tenham sido 
aplicadas alíquotas progressivas. 

A experiência mostra que 
existem três áreas particularmente 
problemáticas para alcançar estes 
objetivos: racionalização da base 
tributária, adaptação às mudanças 
no valor da produção e tolerâncias 
para o status económico e pessoal 
do contribuinte individual. 

Um mecanismo eficiente para 
a racionalização da base tributária 
seria um sistema de classificação e 
taxação do solo de acordo com os 
índices de capacidade produtiva e 
potencial relativo da renda. Isto de
finiria as diferenças básicas na ca
pacidade produtiva da terra e faci
litaria a aplicação de uma fórmula 
tributária adequada. Poderiam en
tão ser introduzidos os ajustamen
tos para isenções e tolerâncias pes
soais. 

Assim, no atual contexto, tu
do leva a crer que a melhor opção 
continua sendo a utilização genera
lizada e eficiente do ITR progressi
vo, e utilizar a Reforma Agrária 
somente em casos específicos e lo
calizados, onde a rigidez da estru
tura fundiária tenha atingido o 
ponto máximo de tolerância, como 
fator de entrave ao desenvolvi
mento da agricultura e como foco 
gerador de tensões sociais (1). Isto 
significa que, em vez de utilizar 
o imposto como instrumento com
plementar à-* reforma, seja feito o 
contrário, isto é, utilizar a reforma 
como instrumento complementar ao 
imposto. 

As vantagens administrativas 
e operacionais do ITR são várias. 
Primeiramente, por ser um instru
mento de mercado, a sua aplicação 
é simples e direta, sem a necessida
de da adoção de medidas comple
mentares geralmente muito dispen
diosas no caso de reforma agrária, 
a qual exige grandes investimentos 
em infra-estrutura, educação, as
sistência técnica, amplo apoio cre
ditício, além dos custos de desa
propriação. Em segundo lugar, por 
não ser neutro em termos alocati
vos, ele pode atuar diretamente so
bre o processo de decisão dos pro
prietários de terras, obrigando-os a 
agir de acordo com a política fun
diária e agrícola do Governo. Em 
terceiro lugar, o Imposto Sobre a 
Terra é um instrumento altamente 
flexível, podendo ter sua aplicação 
diferenciada no tempo e no espaço, 
em função de cada objetivo especí
fico. Finalmente, embora de forma 
deficiente, e ainda longe de sua 
utilização plena, este tributo já vem 
sendo cobrado no Brasil há vários 
anos, existindo por isto toda uma 
estrutura criada para implementá-
lo. 

(1) O problema mais sério com relação à aplicação do ITR é que ele não tem efeito bem definido no tempo. Pode gerar uma resposta imediata, 
quando a dosagem é correta. Mas, pode exigir um período de adaptação demasiado longo, para provocar as mudanças rápidas nestas áreas. 
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